
[PORTARIA  N°  0714  DE  04  DE  ABRIL  DE  2011].

 
O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presiden-
cial  de  14/07/2009  publicado  no  DOU  de  15/07/2009,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº 
23084.002683/2011-13, resolve:

 
Art. 1º DESIGNAR  MILTON GUIMARÃES LIMA JÚNIOR, Engenheiro Florestal, Matrícula SIAPE nº 1125249, lotado na 
Chefia de Gabinete - Reitoria, PIERRE NADER MATTAR, Engenheiro Agrônomo, Matrícula SIAPE nº 1122323, no Ins-
tituto Sócio Ambiental e dos Recursos Hídricos – ISARH, INARA DE ARAÚJO CARVALHO,  Secretário Executivo, Matrí-
cula SIAPE 1546972, lotada na Superintendência de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas – SGDP servidores do 
quadro de pessoal desta IFES, para sob a presidência do primeiro, constituir Comissão de Sindicância, com sede 
nesta Universidade Federal Rural da Amazônia, incumbida de apuração, no prazo de 30 (trinta) dias, as possíveis ir -
regularidades referentes aos atos e fatos que constam no processo acima citado, na forma e prazo estabelecidos 
nas normas que regem a Lei n° 8.112/90. A Comissão deverá instalar os trabalhos no prazo máximo de 10 (dez)  
dias, a contar da data de publicação no Boletim do Pessoal, comunicando o ato da instalação, sob pena de respon-
sabilidade. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Belém-Pa, 04 de abril de 2011.
 

  

Sueo Numazawa
Reitor 

Universidade Federal Rural da Amazônia  Superintendência de Gestão e Desenvolvimento
 de Pessoas

BOLETIM DO PESSOALBOLETIM DO PESSOAL
Edição Extraordinária – 13/04/2011l



PORTARIA  N°  0793  DE  11  DE  ABRIL  DE  2011].

O Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presiden-
cial de 14/07/2009, Publicado no DOU de 15/07/2009, e em atendimento a solicitação da Presidente da Comissão  
de Processo Administrativo Disciplinar, Sra. ADRIANA MACIEL DE CASTRO CARDOSO, solicitando prorrogação do  
prazo referente ao Processo n° 23084.0000683/2011-89 resolve:

 
Art. 1° Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Discipli -
nar, designada pela Portaria n° 0195, de 07/02/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 08/02/2011, retificada e 
ratificada pela Portaria nº 0758, de 06/04/2011, publicada no Boletim do Pessoal, de 08/04/2011.

 
Art. 2º Revogar a Portaria nº 0556, de 18/03/2011, publicada no Boletim do Pessoal de 21/03/2011.

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 
Belém-Pa, 11 de abril de 2011.

 

 

    SUEO NUMAZAWA

Reitor
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